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Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

- """' ., -

"Altera o sistema de alesio eo J1: io de Cal . ' 

çaiento Corunitario na fOrma que menciCll'la"· 
'I"" ·t 
.. ri..:-._· 

Plm'. att.so JE AUEDlA l.laE. ~ito llbiic1pa1 de ~ 

zeiro em Exerci.cio, Estado de .são Paulo, oo usod de sná~~tr2.biliçÕes le 
_,... ··i. 
~· ' 

A mm LEI: 
~ ~ 

Artigo li - Os prq:>rietarios w possn1~ de imolleis 

alugeó IS ou Cédidos a terceiros não deverão integrar o câlculo percentual ' 
. ~ . - ~ 

estmeleciq> para adesóes de vias publicas ao Plano de Calçsnento Ccmmit:! 

rio, instituldo pela lei nª 2.221, de 'Z'I de rutWro de 1.989. 
~ - ~ 

Artigo 22 - Os proprietarios ou possuidores de f.nnl{e1s 

de que trata o artigo anterior, âeVerâo ser no'titicados do pageirento oo\ -~ 
lor equivalente~ edesôes at~ de camets enitidos pela Prefeitura Mm,!_ 
c1pa1., na fonna d!spoRta em regulamento. 

Jtarágra:ro Ílnico - Antes da emissão de ~ts. podeii, 
haVer opção do interessado ao Plsno CCl!unitârio de Calçaneuto, desde (llJe ' 

niro prejudique o inicio dos seM.ços projets!os. 
Artigo 3e - o disposto nesta Le1 se eetende aos PI!!. 

prtetârios ou possddores de texre10S ou lotes, independentemente do tsna 

-nho de sua area. 
. - . 

Artigo 41 - Esta Lei entrara em· Vigor na data de sua 
- - - - -- ... .,, 

pd)llcaçao, revogadas as d1spos1çoes em contrario .• 

Pimllcado na Secretaria da Ph:iteitura Jlb'11c1.pal de ~ 




